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Ofício SMGPG Nº 158-74/2018.
                                                                        Canela, 07 de agosto de 2018.
AO
EXMO. SENHOR
ALBERI GALVANI DIAS
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
Projeto de Lei nº 74/2018.
Senhor Presidente.
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores o Projeto de Lei nº 74/2018, que “Autoriza o Poder Executivo a conceder auxílio financeiro à Associação Evangélica Beneficente Rosa de Sarom.”
A presente matéria tem por finalidade auxiliar a Associação Evangélica Beneficente Rosa de Sarom, para fins de abrigamento/acolhimento de crianças e adolescentes com direitos ameaçados ou violados; através de repasse do Fundo Nacional de Assistência Social.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 74, DE 07 DE AGOSTO DE 2018.
Autoriza o Poder Executivo a conceder auxílio financeiro à Associação Evangélica Beneficente Rosa de Sarom.

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo, nos termos do inciso II do art. 31 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, a conceder auxílio financeiro à Associação Evangélica Beneficente Rosa de Sarom, para fins de abrigamento/acolhimento de crianças e adolescentes com direitos ameaçados ou violados, no valor de R$  60.000,00 (sessenta mil reais).

Art. 2º Servirá de recurso para prover as despesas originadas pela aplicação desta Lei, a seguinte dotação orçamentária:
04 – Secretaria Municipal de Assistência, Desenvolvimento Social, Cidadania e Habitação
04.02 – Fundo Municipal da Criança e Adolescente
0101 -(T)Programa Temático Acolher e Fortalecer Vínculos
3.084 – Apoiar e Desenvolver Atividades de Acolhimento Instituição Criança e Adolescente
3350 – SUBVENÇÕES SOCIAIS (12632-2) Rec. 1033
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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